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Fixa o subsídio do Conselheiro Tutelar

ao Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Boa Espe-
<Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 249

"do Regimento Interno, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e o Prefeito Municipal SAN-
CIONAa seguinte Lei:

Art. l^ Fica o Executivo Municipal autorizado a fixar o subsídio mensal do Conselheiro Tutelar em
R$ 2.682,23 (dois mil, seiscentos e oitenta e dois reais e vinte e três centavos), com base no art.
30, da Lei Municipal n^ 1.484, de 17 de janeiro de 2013.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias con-
signadas no orçamento do Município.

Art. 3^ Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente à sua publicação.

Art. 4^ Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n^ 1.851, de 18 de fevereiro
de 2025.

Câmara Municipal de Vereadores de Boa Esperança- ES, 27 de março de 2026.
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